
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL 
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS FUNCIONÁRIOS DA ECT NO INTERIOR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ELEIÇÕES 2022 
 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DOS FUNCIONÁRIOS DA ECT NO INTERIOR DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – ARCO SPI, Sr. Rogério Ferreira Ubine,  no uso de suas atribuições, e 

conforme determina o Artigo 56º do Estatuto da Associação, comunica todos os associados, que 

no período compreendido entre 07/11/2022 a 21/11/2022, estarão abertas oficialmente às 

inscrições das chapas para membros da Diretoria Executiva e inscrição individual para membros 

dos Conselhos Deliberativo e Fiscal, para um mandato de 4 (quatro) anos. As eleições serão 

realizadas no período de 13/12/2022 a 16/12/2022 de forma hibrida, com coleta de votos através 

de urnas itinerantes, no horário das 05h às 20h, e votos por correspondências. O registro de chapa 

para eleição da Diretoria Executiva e inscrição individual para membros do Conselho Deliberativo 

e Fiscal deverá ser efetuado através de ficha de inscrição disponível no site da instituição 

(www.arcospi.com.br), conforme o artigo 57º do Estatuto ARCO, na Sede Administrativa da 

Associação, no horário das 08:00 às 17:00 horas da seguinte forma: 

 
DIRETORIA EXECUTIVA:  

a) Relação de nomes que comporão a chapa em 2 (duas) vias assinadas; 

https://acrobat.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:25627d48-2e15-31cd-97be-

13ae2b35a351 

b) Cópia da carteira funcional ou documento de identidade; 

c) Comprovante de residência 

 CONSELHO DELIBERATIVO:  

a) Ficha nominal e individual do candidato assinada; 

https://acrobat.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:04b4b99f-83da-31a3-9469-

ba35f49313af  

b) Cópia da carteira funcional ou documento de identidade; 

 CONSELHO FISCAL:  

a) Ficha nominal e individual do candidato assinada; 

https://acrobat.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:686a85c2-1869-3f40-a4a8-

0c1c3e6aa491 

b) Cópia da carteira funcional ou documento de identidade; 

As condições de elegibilidade constam do parágrafo primeiro do Artigo 57° do Estatuto da ARCO-

SPI https://acrobat.adobe.com/link/review?uri=urn:aaid:scds:US:b5c2d0cd-c2a4-3bf0-87d4-

b07ed3aa31c7 

 

 

Bauru/SP, 07 de novembro de 2022. 

 

ROGERIO FERREIRA UBINE 

Presidente ARCO/SPI 
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